
STF analisa criaÃ§Ã£o de varas especializadas em lavagem

O Supremo Tribunal Federal vai decidir se Ã© constitucional a criaÃ§Ã£o de varas especializadas em
lavagem de dinheiro por portaria do Conselho da JustiÃ§a Federal. E se, uma vez criadas as varas
especializadas, os processos que jÃ¡ tramitam em varas comuns podem ser deslocados para as
especializadas. A 1Âª Turma do Supremo decidiu levar para o PlenÃ¡rio julgar aÃ§Ã£o que pede a
anulaÃ§Ã£o de processo em vara especializada e a remessa dele para a vara de origem.

O pedido de HC foi feito por Roberto de Barros Leal Monteiro, acusado de crimes contra o sistema
financeiro nacional, contra a ordem tributÃ¡ria e apropriaÃ§Ã£o indÃ©bita. Ele pede para voltar a ser
julgado pela 12Âª Vara JudiciÃ¡ria do CearÃ¡.

A defesa alega que o inquÃ©rito jÃ¡ havia sido distribuÃdo Ã  12Âª Vara, quando resoluÃ§Ã£o do
Tribunal Regional Federal da 5Âª RegiÃ£o estabeleceu a 11Âª Vara como a instÃ¢ncia especializada
para crimes contra o sistema financeiro nacional. A resoluÃ§Ã£o tambÃ©m impÃ´s que os processos
sobre o assunto fossem redistribuÃdos Ã  vara especializada.

Na 1Âª Turma, jÃ¡ haviam votado os ministros CÃ¡rmen LÃºcia (relatora) e Ricardo Lewandowski,
quando o presidente da turma, ministro Marco AurÃ©lio, considerou que o julgamento deveria ser feito
pelo PlenÃ¡rio, no que foi acompanhado por unanimidade.

Ao votar, a ministra CÃ¡rmen LÃºcia entendeu ter havido ofensa Ã  regra da precedÃªncia na
distribuiÃ§Ã£o. O ministro Lewandowski votou com a relatora. â??Tal regra diz respeito Ã 
situaÃ§Ã£o em que, havendo uma pluralidade de juÃzes competentes, um deles deverÃ¡ ser escolhido
pelo critÃ©rio temporal quanto ao conhecimento dos fatosâ?•. Neste caso, prosseguiu o ministro, tanto o
juiz da 12Âª quanto o da 11Âª Vara Federal eram igualmente competentes, â??fixando-se a 1Âª Vara em
detrimento da 2Âª pela regra do CÃ³digo do Processo Penalâ?•.

Para o advogado do acusado, JosÃ© CÃ¢ndido Lustosa Bittencourt de Albuquerque , resoluÃ§Ã£o
nÃ£o pode modificar uma competÃªncia jÃ¡ estabelecida anteriormente, assim como esse julgamento
nÃ£o deve gerar precedÃªncia para outros processos. “Ã? um caso particular e nÃ£o pode ser estendido
a outras situaÃ§Ãµes”, diz CÃ¢ndido Albuquerque.
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